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EXCELENT|SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES

rNDrcAÇÃo N. L:À /2024.

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador Marcelo Bargcr Costa, nos

termos do § 40, do art. '1o e art. 192 do Regimento lnterno (Resoluçáo 0O112002), após da ciência da

presênte proposição em Sessáo Plenária através da [\/esa Diretora, vem INDICAR ao Chefe do Poder

Executivo Ívlunicipal, Senhor Luciano Roncetti Pimenta, para que juntamente com o setor competente,

execute a recuperaÇáo da pavimentação de piso em concreto sextavado na localidâde do Vargedo,

neste município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender as diversas reivindicações feitas pelos munícipes,

principalmente, pelos moradores da localidade, que utilizam a via diariamente para chegarem a suas

ca sas.

Os munícipes do referido logradouro ficam sujeitos aos efeitos das intempéries, o que acarreta

diÍiculdades na locomoção. Uma boa pavimentação de ruas proporciona maror conforto e qualidade de

vida à população, melhorando condiÇões de limpeza, o que contribui com a saúde pública, minimizando

êfeitgs decorrentes de enchentes, aumentando a segurança e, gerando economia no transporte de

pessoas e mercadorias, através de menor desgaste de veículos particulares e de transporte público, e

possibilita melhor mobilidâde, corrigindo imperfeiÇões nas vias que poderiam causar acidentes.

Ante o exposto, diante dos motivos apresentados e da real necessrdade, esperamós que c §enhor

Preíeito lvlunicipal, estude a viabilidade de acatar e atender a presente propositura.

Plenário Ívlonsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

MAR BERGER COSTA
Vereador
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